
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de           de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 285/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 159/2014, da Deputada Ana Perugini. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Edson Aparecido dos Santos 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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São Paulo, 23 de junho de 2014. 
Ofício G. S. № 3.278/2014 
Proc. SIALE/SES № 132/2014 
 
Senhora Procuradora,    

 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 159/2014) que 

encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 
159/2014, de autoria da Deputada Ana Perugini. 

 
Sobre o assunto após consultar a Coordenadoria de Planejamento de Saúde (CPS) e a 

Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgãos responsáveis desta Pasta, cumpre esclarecer sobre as 
questões formuladas: 

 
1- Existe controle da demanda de atendimento de pacientes com Transtorno do Espectro Autista? Caso 

positivo, qual a demanda da Região Metropolitana de Sorocaba? 
Resposta: Não existe controle formal sobre a demanda de pacientes com TEA para a região de Sorocaba, 
vez que até o momento não há entidades credenciadas junto ao Estado de São Paulo na região para 
disponibilização de vagas e consequente acompanhamento da demanda. Existem solicitações de 
atendimento ao Estado, via ação civil pública, tanto no âmbito da Saúde como no âmbito da Educação. No 
que compete à Secretaria de Estado da Saúde, as demandas são repassadas ao Departamento Regional de 
Saúde (DRS) de Sorocaba para atendimento e articulação com os municípios da região, que regulam e fazem 
a gestão dos equipamentos da atenção básica, da rede de saúde mental e da pessoa com deficiência. Os 
pacientes, conforme preconiza o SUS, são atendidos perto de suas residências, no território. 
 

2- Quantas entidades estão credenciadas na Região Metropolitana de Sorocaba? Quantas estão prestando 
atendimento? Identificar as entidades cadastradas e as que estão efetivamente prestando atendimento. 
Resposta: Até o momento, não há entidades credenciadas junto ao Estado de São Paulo para atendimento 
da região do Departamento Regional de Saúde (DRS-XVI) de Sorocaba. 
 

3- Existe intenção de ampliar o atendimento? Caso positivo, qual o prazo? 
Resposta: Sim. Está em fase de conclusão, pelo DRS-XVI, elaboração do Plano Operativo para 
prosseguimento do processo de credenciamento das empresas habilitadas na Convocação Pública 01/2012, 
designada pela Portaria nº 12/2012 DRS-DTD da Diretoria do DRS. Uma vez pronto o referido Plano 
Operativo, os autos serão encaminhados para ciência do Diretor e prosseguimento. As empresas 
habilitadas na referida convocação pública são: AMAS; AMAI, ANDE e INSTITUTO ZOOM. 
 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
À  
Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Respondendo pelo Expediente da ATL. 
 
 
JNS 
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